
 

EuiabaER                            PED,DO Do SEGURO DPVAT--toSqroC-

Escolha o{s)tlpo(s) de col)erfura:        I  DAlus (DESPESAs I)I ASSISTENCIA IVIEDICA E SUPLEMENTARES)        |Z]lNVALIDEZ PERMANENTE         IMORTE

4 - Nome completo da vrtima:

a,uAtJ,   Scutr a   D€~   Ssuf)PL   ®
REGisTRODEINFORMAcdEscADASTRAlsEFAlxADERENDAMENSAiDApEssOAFrslcArvmMA/BENEFiaARio/REPRESENIANTEiEGAL)-c[RcuLARsusEpNi445noi2

S-Nomec°mrulc!to..  6R,`uAiu    sc:us6ir.o    DC   SC)USAF   7)^VTfts 6 - CPF:

oC6. 32 I  .  53c(-I 4  p
7_profiseaofe"L47o? 8 - Endere¢o:

i3u`     t\¢`c:A)``3     e\LL^c-\DA     cACNj:\cic5
9 -Ndmero:

.i) UJ
10 - Complemento:

a.54w^4i)O
12 iidade:s,t=   GG¢ tc) M-CEP:f88Gs    -CIC'-J

miul.(om i63-Te9PpaD!:5s--/S2
(PA'S, Tut E CIJRADOR) PAR^ VfT[MA/BENEFICIARIO MENOR ENTRE a A 15 ANOS OU INCAPAZ COIVI CuRADOF`

17 -None complete do Representante Legal:

18 -CPF do Representante legal: 19  - Profis5ao do Representante Legal:

Declaro,  para todos  os fins de  direito,  residir no  endereco acima  informado,  conforme  comprovante  anexo  (ANEXAR  C6PIA).

20 -ftENDA MENSAL DO TTTulAR DA CONIA:

Ea   REcuso iNFORMAR                    H    Rsi.OO A Rsi.OOO,00                               I   R$2.501,00 ATE R$5.OOO,OO

H   SEM RENDA                                  I   R$1.001,00ATE R$2 500,00                 H    ACIMADE R$5.o0o,co

2i -OADOs BANCARios:             E  BENEFiciAAio DA INDENizAeAO    I  REPRESEN"NTE uGAi DO BENEFieLAIIO DA iNDENlzACAO (pAls, cuRADORmITORi

EEcONTAPOUPANCA(Somenteparaosbancosabaho.Assineleumaoptao)

EE Bnkbe¢an           I lei 84i}
I BanedoBrasa(Ool)     I cahaEqurfuifa Federal (1o4)

AG£NCIA: GE 0  CONTA:
(Irfumar a dgiv se existlr)                      (InforTnar a dl'gito se exlstir)

HCONTACORRENTErnndososbancos)

None do ENcO:

AGeNciA: c] o CONTA:                             a
(InforTnar o dgivo se existir)                          (lnfomar a drgito se exist)r)

Autorl]o  a  Seguradora  lider a  creditar na  conta  banc5ria  informada,  de  minha  titularidade,  o valor da  indeniza9=o/reembolso do Seguio  DPVAT
a  que  eu  tiver direito,  reconhecendo  e  dando,  desde ja  e somente  ap6s a  efetivac5o  do cr6dito,  quitac5o total  do  valor recebido.

22 -DECLARAtlo I)E Aus£NciA DE LAUDO Do ilvii -pREEMCNiMEnrTo soMEr\rTE PARA coBEmuRA DE lrvAUDEz pERiviANmiTE

Declare, sob as |]enas da lei, que estou  impossibilitado de apresentar a laudo do lnstituto Medico Legal (lMl) para os fins de requerimento de indenizacao
do Seguro DPVAT pot invalldez permanente, uma vez que |assinalar uma das oplBes|:

EE Nao ha lML que atenda a regi5o do acidente ou da minha residencia; ou

EOIMLqueatendearegiaodoacidenteoudaminharesld6nclan5oreallzaperfciasparafinsdoseguroDPVAT;ou

I 0 lML que atende a regiao do acidente ou da minha residancia realiza perfcias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido.
Pelo motivo assinalado, solicito o prossegiiinento da an5lise do meu pedido de lndenizacao do Seguro DPVAT,  por invalide2 permanente, com  base na documentac5o
apresentada, concordando, desde ja, em me submeter a avaliajao m6dica as custas da Seguradora Lider para verificac5o da existencia e quantifica¢o das lesaes
permanentes decorrentes de acidente de tn§nsito, ccmforme Lei 6.194/4, art. 39, §1e, declarando que esta aiitonzacao n5o significa plevia concord§ncia com a futura
avaliac5o medico ou rendncia ao direito de contests-la, caso discorde do seu contetido.

DECIARA¢AO tiE dNicos BENEFlciAI`[Os -pREENCHiMENTO sOMmiTE I.ARA COBERTURA DE MORTE

:i3vii 5itavfti°ma:       BSorteiro   I casadcl(noc^nl)   I Divoraado   I separadoJudicialmerte   I vlfro
24 - Data do6bhodavftina:

25 - cai de Parentesco com a vitima: 26 -Vitlma delxou companhelro(a):      I sin   I N5o      I   27-Seavitlma derou companheiro(a), Lnformaro rrmecompleto:

28 , Via.rna Sim 29 -Se tlnha fllhos, informar 30-VI].nradebou Sim 31-Vftima    E Sim 32 -Se tinha irmfos, I.nformar 33 -Vftina de'LXDu Sin
tevefilhas? N5o Vivos:            Falecidos: ma6dfrodynascer)? Ngo tevelrm5ce?I N5o Vivos:             Falecidos: peis/rfevivos? Nao

Estou clente de que a Seguradora Li.der pagara, caso devida, a indeniza¢io do Seguro DPVAT par morte aqueles benefici5rios que se apresentarem e provarem
esta condig5o, estando ciente, ainda, de que qualqiier omiss§o ou declarag5o n5o verdadeira  podefa gerar a obrlgac5o de ressarcir a valor recebido, alEm da
responsabl idade  crimlnal  per lnfrae5o  do  artlgo 299  do  C6digo  Penal.

35  - Ncime  le8ivel de ciuem assina  a  rogo/a pedido

36 -CPF  legivel de quem assina a rogo/a pedido

37 -(*) Assinatura  de quem  assina  a  rogo/a pedjdo

40 -Local e Data,

42-Assinatura do kepresentante Legal (re houver)

EPS.001 V002/2019

39 - 2!  I  Name:tl.1
Assinatura da testemunha

5G  L9CP|eTib I  D=  I.t't-c= Jcst
€H#4kf::#RE;iE^bf, 68J?

43 -AsslnatlJra  do Pro[Lirador (se hewer)
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EiH
FIAUBER JOSE

A     D      \,''     0     Ci     A     :I     3

PROCURACAO

OUTORGANTE:    ERIVAN    SEVERINO    DE   SOUSA   DANTAS,    brasileiro,    solteiro,
agricultor,  inscrito  no CPF  sob a  n° 066.321.554-48 e  RG  n°  1.947.500  SSP/RN,  sem
endereap eletr6nico, residente e domiciliado na rua Rua Antonio Almeida Cameiro, S/N,
Bairro Sao Bemardo, Sao Bento-PB, CEP 58865-000, telefone 83 998652946.

OUTORGADO:   FLAUBER   JOSE   DANTAS   DOS   SANTOS   CARNEIRO,   brasileiro,
solteiro,   regularmente  inscrito  na  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  sob  o  ndmero
23.221/PB,  CPF  n°  097.234.454-33,  JEFFERSON  KELLYSON  DA  SILVA  SANTOS,
brasileiro,  casado  regularmente  inscrfto  na  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  sob  o
ndmero 26822/PB; ANA BEATRIZ CANDIDA DANTAS SILVA,  CPF n°  121.460.314-92,
ambos com endereeo profissional na Rua Padre Sandoval Ferrer, n.a 161, Centro, Sao
Bento-PB.

Pelo  Presente  lnstrumento  Particular de Procuraeao,  nomeio e constituo
meu  bastante  procurador  a  outorgado  acima  qualificado,  a  quem  confio  poderes
especiais       para     representar-me      perante      a     SEGURADORA     LIDER     DOS
CONS6RCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  e  suas  respectivas  consorciadas,   a   tim   de
encaminhar    o    pedjdo    de   jndenjzaeao  referente  ao  Seguro  Obrigat6rio  -
DPVAT,   concedendo   ao   outorgado   poderes   para  assinar,   enviar  e/ou   requerer
quaisquer   documentos   necessarios   junto    as    seguradoras    consorciadas,
incluindo   receber   informap6es   sobre   pericia   medica   e   solicitar   reagendamento,
podendo substabelecer e praticar, enfim, todos os atos de direito permitidos para a fiel
e  perfefro  cumprimento  deste  mandate,  afim  de  I.equerer a  jndenjzaQao  do  Seguro
Obrigat6rio-DPVAT para a vitima     GIAiuAivT Cue4+Z+l c)01
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DEL[GAaA GERAL D[ roLfaA civiL
3a  Superintendencia  Regional

18a  Delegacia  Seccional Catol€ do Rocha-PB
Delegac]a de Sao Bento

Fone (83)3444-2e04
Disque dendnc!a 197

pOL[CIA
CIVIL
P  A  ft  A  I  8  A

BOLETIM  I>E  OcORRfrvclA  POI,IclAI,  NO   0548/2019

Natureza  da  ocorrencia:   ACIDENTE  DE  TRfiNSITO
Data  do   fato:   08/01/2019  hora:   17:10  HRS
Notificante:
naturalidade :

filho(a)     de
referencia :
Sob  a  res

ffi 82Y"?BA
Seeretana de Estado de

Segurange e da Drfea Social

alcunha       ``            '' ,       Nacionalidade :                   ,
nascido     em                ./            /             ,      documento:

e     de                  ,     enderego:      *****

onsabilidade  do Anderson  Fontes  Campos
Vitima:       ERIvml      SEVERINO      DE      SOUZA     DZLNTas,       alcunha       ``cORI)O",
Nacionalidade:   brasileiro,   naturalidade:   Caic6-RN,   idade:   38   anos,
nascido        em        11/02/1981,        cor/raga:        *******,        Estado       Civil:
Uniao  Estavel,    Profissao:    agricultor,    Escolaridade:    alfabetizado,
documento:   RG   I.947.500   SSP-RN,   filiagao:   Francisca   Alice   de   Sousa
e   de   (pal   nao   declarado),   enderego:   Rua   Antonio   Almeida   Carneiro,
767,   Sao   Bernardo,   Sao   Bento-PB,   referencia:   Fabrica   de   Junior   de
Z6   Bomdim.    Tel/Gel:(83)    99865-2946;

HISTORICO  DO   FATO

O(a)    notificante,    ap6s   cientificado(a)    das   penalidades   cominadas
ao   Art.    299   do   CPB,   declarou   o   SEGUINTE:   Que   na   data   de   08/01/2019
por    volta    das     17:10    hr§    conduzia    a    moto    Honda    CG    125    Titan,
vermelha,      1995/1995,      chassi     9C2JC2501SRS11932,      vermelha,      placa
MMP-6092      quando      trafegava      pela      rodovia      118      293      no      sentido
Paulista/PB   a   Sao   Bento/PB   nas   proximidades   do   matadouro   ptiblico
foi  deviar  de   urn  c!avalo  que   estava   na  poista  e  caiu   em  urn  buracci,
vindo    a    se    desequilibrar    e    cair    da    moto;    Que    em    virtude    do
acidente   sofreu   uma   fratura   no   antebraeo(pulso)   direito;   Que   sao
testemunhas   do   fato   as   pessoas   Joao   Alexandre   da   Costa   Souza   RG
2996992    SSP/PB   e   Marcionilda   Dantas   RG   3.656.860    SSP-PB;    Que    foi
atendido   no   Hospital   Regional   Dep.    Janduhy   Carneiro   em   Patos/PB;
Que    comunica    o    fato   para    acionar    op    §eguro    DPVAT.    Nada   mais    a
consignar .

ras,
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EuiabaER           DECLARACAO Do PRoPR,ETAR,o Do VEicuLo-bS®ao"^,

Parz)  mais esclareclmentos,  acesse o site `Ar`A/`A/.seguradoralider.corn.br ou  entre em contato atraves cle urn dos  nomeros  3baixo.

Central de Alendlrnento (para corrsLIltas sobre lndenizaedes e prfemjos, de segulida a sexta-felra, dos 8h as 20h)
Capitais e regi6es metropolitanas: 4020-1596 / OLitras regi6es: 0800 022 12 04

SAC(pare reclanap3esesngestdes, 24l`oras pordfa):Oeoooz28189     I     SAC(para defic]entesaudftivasedefab): 08000221206     I    Central chivi.dorfu:Ocg0219135

Eu,  Au`cO:a   qt`ei=,le^    ee   i?uA

RG ng   0'0£.  SC)3  .   39} data  de  expedicaoQ2/  13  /JS2LportadordoCPFng5+S`65-5`-JZ14-15-

fjlgivo   SSP / Pr:i

com  domici'lionacidadede        csft? G€ylo  -PO                                         . no Estado de

•      i-!`.    .      ,     .     ,.,-
onde  resido  na  (Rua/Avenida/Estrada)9Ar`Afror}~LAAe`stJ€otst3`co`n9s)nJ,

ulu\&\\t      RE€Lft, C,€   Dc,>~Itcxj`4A

complemento         CA€'ft declaro,  sob  as  penas  da  Lei,  que  o vefculo  abaixo

mencionado  6(era)  de  minha  propriedade  na  data  do  acidente  ocorrido  com  a  vitima

€e-\uAu   s€u€O;pc>    z>5   sO`` SA      DflL+T`f\:s'                                      cujo  o  condutor eraAafluTTts-

e:tiupw    >cu€t:;ij3    Dz;     s;=O\i€

vel'culo:   frc?„iJft/CG          Modeio: C612{   Tl.Tfiw                A;mo..   4993-

place..  uMbl P  6 0 9,i    class.i.. 3C> rfc:9s-C>(  5k'S{ 19  3>

DatadoAcidente:PL8/£i/±i

Local  e  Data: SIAcj-8cutc>ip c3t   3a   6`piio    z><    c9c)79

•r p\3Q~;9    PAr\inck  di  Z+quin
Assinatura  do  Declarante

y  fg`Jl/Awl      £  ''/4Ai--¢.I   o/n^^lAq~
Assinatura do Condutor

( case seja urn terceiro que n5o a `iitima reclamante do sinistro )
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Para  mais esclarecimentos,  acesse o  site http://`ir`imr.seguradorallder.com.bl  ou  ligue  para  a SAC DP`/AT 0800 0221204  ou  0800  0221206
(exclusivo para pessoas com deficiencia auditiva e de fala)

INFORMACOES PARA PREENCH I MENTO :

E necessario o preenchimento completo de todos os campos com os dados da VmMA e do seu l`EPRESENTANTE LEGAL* (caso
seja aplic5vel) sem rasuras. 0 Representante Legal* i obrigat6rio pare os seguintes casos:

Casos com vftima entre 0 a 15 anos -0 Representante Legal e representado pelo pai, mae ou tutor. Apenas o Representante
devera assinar a declaracao no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal'');

Casos com vitima entre 16 e 17 anos -Neste caso, 6 necessario que a vi'tima seja assistida por urn Representante Legal (pai,
mae ou tutor). 0 formulario devefa ser assinado pela vl'tima menor de idade no campo 1  ("Assinatura da VI'tima") e tamb6m por
seu Representante Legal no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal'').

Cases com vitima jnterditada  com  curador -  Neste  caso em  especl'fico,  apenas  o  Representante  Legal  devera  assinar a
declaracao no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal').

Nome Completo da Vltima

G¢,-uA,L, V€R|^y=_   Cf=    S;Clusl`   3^
CPF da Vi'tima

066 . 3
Data do Acidente
08.  D\.  Jo'3

REPRESENTANlt LEGAL DA viTIMA

Nome completo do Representante Legal CPF do Representante legal

EmaT' Telefone (DDD)

Declaro, sob as penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar a laudo do lnstituto Medico Legal (lML) para os fins de requerimento de
indenizacao do Seguro DPVAT (Lei n° 6.19474), uma vez que:

Ass[nalar uma das optics abaixo:

JE§  Nao ha estabeleclmento do lML que atenda a regiao do acidente ou da minha residencia; ou

I  0 estabelecimento do lML que atende a regiao do acidente ou da minha residencla nao reallza pericias para fins de prova do Seguro
DPVAT; ou

Cj  0 estabelecimento do lML que atende a reglao do acidente ou da minha residencia reallza perl.cias com prazo superior a 90 (noventa) dias
do respectivo pedido.

Com o objetivo de permitir a exame do meu pedido de indenizacao do Seguro DPVAT, para a cobertura de invalidez permanerite causada
diretamente par veiculo autcimotor de via terrestre, solicito que esta declaracao permita a prosseguimento daanalise da mlnha documen-
ta¢o sem a apresentacao do laudo do lnstituto Medico Legal-lML, concordando, desdeja, em me submeter a pericia medica as custas da
Seguradora L/der DPVAT para a correta avalia¢ao da existencia e aferitao do grau da lesao, ou les6es, para os fins do §1 a do art. 3o da Lei no
6^194/74.

Declaro ainda estar ciente de que a autorizacao para a realiza{ao dessa perl'cia nao significa pievia concordancja com a futura avaliacao
mEdica ou renuncia ao direito de contests-la, caso discorde do seu contetido.

sis-eerTbf?LaLde ON tis
Local e Data

Campo  1  -A5sinatura  do  Beneficiario

DALI.001 V001A017

Campo 2  -Assinatiira do Representante Legal
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:%t#^oL #EFu|#                  sacRETGTOARAngE¥TLTRA^sAF.joE
!^«E>uHy c^RNEiRO   €OutpiExOHormALjth 8EGHRA DEi]. dab."AV cAmrm

RESUM0   DE   ALTA

N°   ATENDIMENTO      25155
DATA                               08/01/2019                     lioRA        2 3 : 39
MEDICO                                MARCElo   AUGUSTO   MOREIRA   SERAFIM

ffiGRAgEL     ur5E£'o-A5^3i     sue,

PRONTUARIO   15138
Op E RADOR         MCARro

Lps     tl\q   ckwhL<

CID-10:

PROCEDIMENTOS   REr-*rty ,1 -,Os :                                                 ,,I

`._,.

d;,i k,I; 4whfro    F   ifu,£{u, +  4Mutr  i (~ i t  i
EVOLuCAO   E   INTERCORRENCIAS:

/`,
ORIENTAC5ES   AP6S   A  ALTA:

tl,,(LftywlT
uLgiv  LtlutyLUJ   I     ftgT9(..-iv-J   t,   J;-,fi+A¢

COwDI¢OES   DE   ALTA/TRANSFERENCIA      (       )   Curado

DESTINO

(     )   Transferencia  para

)Melhorado       (     )   Inalterado       (     )6bito

(     )   Residencia     (      )   Atendimento  domiciliar

PATOS/PB,  J|  DE DE ty®fl.

„„„  ,,11 ,,,,,,,, \ ,,,, `,   ,l-,i'l',l,
t`*Jc::1;tit..€:..5::a`;?.`a:.,o\otj`>

!J!€r,ICO/CRH

Num. 23005007 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FLAUBER JOSE DANTAS DOS SANTOS CARNEIRO - 25/07/2019 17:56:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072517562563700000022311377
Número do documento: 19072517562563700000022311377



+IOMPLEXO
OSPITALAR

REGIONAL
ziEB jAMi]u»y  c^Armo

3±88+VA°RA SEcftETAVIA
DE ESTAD0 D^ SAODE

ATESTAD0  MEDICO

ISUSIF

diadehoje,as__h_.portador(a)dapatologiacID-10         € € Z` 1_.devendo

permanecerafastado(a)desuasatividadeslaborativasporumperli.:oije:+2).dia_sraparl„

(froul[rty)desta data

AUTORIZACAO

ou por extenso neste atestado medico

. autorizo o(a)  Dr.(a)

a  registrar  o  diagn6stico  codiFicado  CID-IO

Assmatiura  do(a)  paciente ou re5ponsavel legal

I.via-pacienle      2]via-anexaraoprontuariodealendimenlo

Rua Hor5cio N6brega.s/n    8elo  Honzonte     58704-000     Patos pB     Fone  83  3423.2741
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#PREFEITURA MUNICIPAL
DE SAO BENTO

i importante trazer o cartao. todas
as vezes que vier fazer a unidade
de saade

SAODE E PRloRIDADE

CONSERVE BEN 0 SEU CARTAO

"E¥TE£¥1       PREFEITURA MUNIcl,PAL
SECRETARIA DE SAUDE

SAO BENTO - PB

C=\ser.a§a=-

5LC+LLTde   '-J i.  'cf hr.   Q=r|

5+gL¥,;i_n'vila

DATA                                     NOME                               I       ATIVIDADE RUBRICA

t} C`  ic;,  i reHflm    d=+I, Q``J`mf    €hLj[Lfr±``  I-i-.`f``\rld ul`:+
I                    I,       I__•'=,rH;'L\',"

+ _   --\|-icjJ  \C\

\'') I,c,     _`   -,:)

I r,.i  c4  )q
\,                                                                                                                    '', IIIIIIELEEIIII  ,c,  ch    1. HlmEEH

(i .o+,  ( cl \,

151,1  ,i) -i,                                                                                                                                           I                                                                                   ,`

ao i,Ft5                               I '1

'i/+   c./i  '1\ I1\                            !!                         Jl-

=€.  |i  lj I-_   ____.-_-`.__-`±
1 i

JJ
I i

\
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Observa9ao

-    i:++ PREFEITURA MUNICIPAL
DE SAO BENTO

E lmportante trazer o cartao, todas
as vezes que vler fazer a uriidade
de sadde

SAUDE E PRIORIDADE

CONSERVE BEN 0 SEU CARTAO

PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA DE SAUDE

SA0 BENTO -PB

CARTA0 DE ATENDIMENTO
FISIOTERAPEUTICO

Observagao

i
{5ic\L``-~`ic^`    ~?  `+`.c-ru   (LIL

•J~lt.--,C,`yL-=,t=€T==

DATA NOME ATIVIDADE RUBRICA

..i        `...     I       .``-,    I.:I H\Lt`i\1          f   |u,i.o|\u.     |\t    Z`ir,,.}i-`     I Trri   ¥i `hf`thLn\:l car
OC,  c:;  'c)

•J'\

11 i'?i; -
t)g 05' 19 \\ ''

•!`=i_.
)cJ   C,i-J   19 1\ "           '     far
i.-T5.cr3P1) t (i

•,dr
\,=`  t:---,   ,,-=`)                                                    „ I

\1    L--:   '`-I                                                             ,,                                                                      I                                ( H?`ffl
^lL     L,n;   ill -

\\ ort'

1-,:1   `-, ,r',,   i i,
1\ '1 #

i +  i , - -, i+J '11 1!

V-Tfa

i -
X`

\ i

I.I

``t
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a EuiBaEB             DECIAR:£oo:EF:Six:|#C:|#fEEPM£E,:NHEIRo
Para mais esclareclmentos, acesse o site `"/`.I.seguradoralideT.com.I)r ou entre em contato atraves de urn dos numeros abaixo:

Central de Atendimento (pare consuhas sabre lndenlzacaes e prchios, de segunda a sexca.felra, dos 8h as 20h|
Capitais e rE8ldes mctropolltanas: 4020-1596 / Oiitras regi6es: Oar OQ2 12 04

SAC(para rechmap3esesngestdes,24horaspordb):Oe000228189     I     SAcfrora deficientesauditivos edefafa):08000221206     I    Centralandorfu: 08cO0219135

lNFORMA€OES llvIPORTANTES

0 preenchimento deste  Formular`o 6  parte  integrante  do  processo de  liquidac5o de sinistro,  canforme  estabelece a  Circular nomero 445/12,
disponi.vel  no endereco  eletr6nico:

http://www2.susep.gov.br/BIBLloTECAWEB/DOCOR16lNAl.ASPXFTIPO=1&CODIGO=29636

A Circular SUSEP'  nQ 445/12,  que trata  da  preven¢6o a  lavagem  de dinheiro  no mercado  segurador,.determina que todas as Seguradoras sao obrigadas
a  constltuir cadastro  das  pessoas envolvldas no  pagamento  de  indenizag6es.   Este cadastro deve  canter,  al6m dos documentos de  identifica¢5o
pessoal,  I.nforma¢6es acerca  da  profiss5o e  da faixa  de  renda  mensal,  al6m  da  respectiva documentac5o  comprobat6ria.

A recusa  em fornecer as informa€5es de  profissao  e  renda,  neste formuliirio,  n5o  impede a  pagamento  da  indenizai5o do Seguro  DPVAT,  contudo,  por
determinai8o da  referlda  Circular,  esta  recu5a  6 passi.vel  de  comunica¢3o  ao  COAF2.

1  supEftiNTENDENciA  DE  sEGUROs  pRivADOs -susEp,  6RGao  REspONSAVEL PELO  cONTnoL[  E  Fisc^LizA¢ao  DOs  MERCADOs  DE  sEGuao,  mEviDENciA pnivADA

ABERTA,  cApiTAiizAcao  E  REssEcuRO.  I  cONSE"O  D!  cONTfloi.E  DE  ATiviDADEs  FiNANCEiRAs -COAF,  6R6ao  iNTE6iiANTe  DA  ESTFiuTimA  DO  MiNisTEi`io  DA

FAZENDA,  TEN  POR   FiNALiDAOE   DiscipLINAi`,  APLlcAR  pENAs  ADMiNisTRATivAs,  i`[cEBER,  EXAMINAR  I  iDENTiFicAR  As  OcoaReNciAs  suspEiTAs  DE  ATiviDAOEs

lL/CITAS  PREVISTAS  NA  LEI   NO9.613/98.

peioexposto,eu.rfefp€et>-,`b {cLiizs\u   ap.    a.L`+4     sA`ii3r

inscrito(a) nocpF/CNprcsIS,  a40.   8+u  -03        _      na qualidadedepiocuraclor(a)/lntermecli5rlo(a| do Beneficiario

cEa.  'A"   Sr=U.`-Cl\|J`=/    3€  rlr3-Sat    ^Ru`ur                      inscrito(a)nocpFsabo  Np  066.3Jl.  S``)-t       4 #

do sini.stro  de  DPVAT cobertura \O`uJ\h\trc2                                da\//tima   6fr`\,A>)      SCu€e.i`H  C>     ur  sr.i`sA   m`ii.as>

inscrito (a) no CPF sob o  NQ   066. S1' -5uS4                 Ji conforme determlnag5o da circular susep 445/12:

Declaro proflss5o:      4J?C/a 64 G)C'                                 Renda:                                                          e apresento os documentos comprobat6rios:

Ef`ecuso informa r

Local  e  Data: S'ft=  6JJ-JJ,tb   `J*3 JI    DG_ JH.\+a   )I  20(3

Assinatura  do  Declarante
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ORt}EM DOS ADVOGAl)OS DO BRASIL
COW8ELuo   SECCIOWAL   DA  PAlulBA

loEITlo^OE  0E  Atlvo¢ADO

IOJ,

JEFFEF§Ow  kELIY80ll  DA  SllVA  S^HTO§

nLl*,lo

FRANciseo  §^NTOs  D^  SILv^
JUCARA  IARIA  DA  SILVA  8AUTOS

cA'CO-M

3®87241   -SBP/P8
cooo.  .i  .i£Lco  (  .!eiDci

ppeiELm€a

0^,A  «  I^,¢',Elm

t'/'O'',,1

oi5.28o.e74.o2
yi,             €z,(eilo  El

I)I     0''03'20',

Num. 23005017 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FLAUBER JOSE DANTAS DOS SANTOS CARNEIRO - 25/07/2019 17:56:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072517563545900000022311387
Número do documento: 19072517563545900000022311387



CART6RIO

I -I ---:--.---,`---.. ------  --=-. = ----= -r-_-----_ -  .-

) 'unffiroBsnc°dsBCACP

cm^Nmlx:^outEs®oTesmneAfuRqFcofETp5e:OigELgrdiRT23EELae.pB

I                  ,                   ,,                    I

VH'Lu.DHue•ulce

CONTA   DE   CONSuro   DE   AGUA/Escoro   F   <Fi]vTrn< '\J-, ln[,"1^FFv/?a.wh . __
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SINISTRO 3190402589 -Resultado de consulta per beneficiario

ViTllvIA ERIVAN  SEVERINO  DE SOUZA DANTAS
COBERTURA lnvalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAeAO Comprev
Previdencia S/A-Filial Joao Pessoa -PB
BENEFICIARIO ERIVAN SEVERINO DE SOUZA DANTAS
CPF/CNPJ: 06632155448

Posigao em 1907-201915:45:21

0 pedido de indenizacao esta em fase final de analise na Seguradora Li'der-DPVAT. Em

breve, o pagamento da indenizagao sera liberado.

Por gentileza, volte a consultar seu processo neste site dentro de 4 dias.

17/07/2019                     R$  1.687,50                     R$ 0,00 R$  1.687,50
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(Via da parte)

Comarca:
Sao Bento

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
088.0.19.00462/01

Data de emissão:
25/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  314,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  314,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sao Bento

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
088.0.19.00462/01

Data de emissão:
25/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  314,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  314,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sao Bento

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
088.0.19.00462/01

Data de emissão:
25/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  314,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  314,45

866700000031   144509283186   520190731080   801900462012

866700000031   144509283186   520190731080   801900462012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 088.2019.600462 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 252,35
R$ 60,75
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 088.2019.600462 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 252,35
R$ 60,75
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 088.2019.600462 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 252,35
R$ 60,75
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000031   144509283186   520190731080   801900462012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 088.2019.600462 Data Vencimento: 31/07/2019 Data Emissão: 25/07/2019

Comarca: Sao Bento

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ERIVAN SEVERINO DE SOUZA DANTAS

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Valor da Causa: R$  4.050,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  252,35 Taxa: R$  60,75

Total da Guia: R$  313,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.

Num. 23005021 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FLAUBER JOSE DANTAS DOS SANTOS CARNEIRO - 25/07/2019 17:56:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072517563834500000022311391
Número do documento: 19072517563834500000022311391



 

em anexo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB.

CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
PROCESSO Nº 0801046-12.2019.8.15.0881
AUTOR: ERIVAN SEVERINO DE SOUZA DANTAS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos, etc.

Têm-se que os autores pugnaram pelo benefício da assistência judiciária gratuita, na forma do art.
98 e seguintes, do NCPC.

Insta salientar que, nos termos da Constituição Federal, “o Estado prestará assistência jurídica
(art. 5º, LXXIV, CF/88).integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” 

Por sua vez, o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos
os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no
curso do procedimento (art.98, §5º do CPC).

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das custas traria à parte
autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua família, em decorrência do valor estimado.

Observa-se que o entendimento consolidado da nossa jurisprudência pátria, como ao final será
demonstrado, é o de que o benefício da justiça gratuita mostra-se cabível mediante simples declaração
assinada pelo requerente, desde que não contrariada pelos demais elementos do processo.

Por se tratar, a declaração, de presunção  é permitido ao juiz indeferir o pedido de juris tantum,
gratuidade de justiça,  desde que, diante do caso concreto,ainda que não impugnada pela parte contrária,
mensuradas a situação econômica e social do postulante e natureza da causa, verifique a possibilidade da
parte em arcar com o pagamento das verbas processuais.

Assim no intuito de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de, 
valores devidos aos gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas
judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades específicas da
Justiça – art.98, §2º da CF) em relação ao pagamento de todas, CONCEDO a gratuidade da JUSTIÇA 
as verbas do art. 98, §1º CPC/2015, exceto quanto ao pagamento das custas judiciais, reduzidas ao

.percentual de apenas 20% do valor original

Ademais, intime-se a parte autora para proceder o recolhimento das custas processuais reduzidas,
no . prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do presente processo
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Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus sic
e não gera preclusão .standibus pro judicato

Informo que no PJE a Guia, em valor inferior, nos termos dessa decisão, poderá ser retirada junto
ao Distribuidor por meio do sistema na área destinada às “Custas Finais”.

Recolhidas as custas na forma acima detalhada, dê-se seguimento ao feito nos termos
abaixo.

Considerando que a SEGURADORA LÍDER, promovida, reiteradamente não celebra acordos no
bojo de processos judiciais, exceto em casos especiais, bem como tendo em mente que a estrutura do
Poder Judiciário nesta Comarca não é das mais robustas, não possuindo centro de conciliação, entendo ser
desnecessária a designação de audiência de conciliação no presente caso, devendo a parte ré ser citada
para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

  Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser aplicada
analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito oficial cadastrado no
TJPB (médico), atuante nessa Comarca, para realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar

. Caso haja mais deas sequelas físicas oriundas do acidente automobilístico mencionado na exordial
um perito cadastrado, deverá atentar a escrivania para haver proporcionalidade nas indicações,
evitando-se privilegiar algum(s) profissional(ais) em detrimento de outros.

 Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao perito, 
bem como indicar assistente técnico. Caso já tenha juntado seus quesitos na inicial, desconsiderar esse
item do presente despacho.

  Outrossim, intime-se a SEGURADORA LÍDER para efetuar o pagamento, em conta
, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais),judicial vinculada a este processo, dos honorários periciais

segundo cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.

  , apresentando seusCite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias
quesitos, caso queira.

  Com o depósito do valor dos honorários, intime-se o Perito indicado, o qual já fica
automaticamente nomeado pelo Juízo, encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo
de lesão apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe relação de causa entre o acidente de
trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3) Houve debilidade permanente do
membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter temporário ou definitivo? Qual o grau, em
percentagem (de 0% a 100%), da debilidade apresentada?

 Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente
, munido,para comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia

preferencialmente, de seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação pertinente à demanda.

 Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em
conciliar.

 E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o numerário
depositado na conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

 Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

 Diligências necessárias. Cumpra-se.

São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.
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José Normando Fernandes - Juiz de Direito

Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
[ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]

  0 8 0 1 0 4 6 - 1 2 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 8 8 1P r o c e s s o  n º
A U T O R :  E R I V A N  S E V E R I N O  D E  S O U Z A  D A N T A S
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São Bento-PB, intime-se a parte autora para proceder o
recolhimento das custas processuais reduzidas ao percentual de apenas 20% do valor original, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do presente processo.

São Bento-PB, 17 de novembro de 2019.

JANILDA FERNANDES DE ASSIS
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Processo nº 0801046-12.2019.8.15.0881
AUTOR: ERIVAN SEVERINO DE SOUZA DANTAS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico, para os devidos fins, que em 18/12/2019 decorreu o prazo de 15 (quinze) dias sem a parte
autora se pronunciasse nos autos . O referido é verdade. Dou fé. 

São Bento-PB, 4 de fevereiro de 2020.

JANILDA FERNANDES DE ASSIS
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum "Gov. João Agripino Filho", Rua Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento-PB, cep 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225 

E-mail: sbe-vuni@tjpb.jus.br

NÚMERO DO PROCESSO: 0801046-12.2019.8.15.0881 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / ASSUNTO: [Acidente de Trânsito] 

PROMOVENTE: ERIVAN SEVERINO DE SOUZA DANTAS 

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

 

Vistos.

Pugna a parte autora pelo benefício da assistência judiciária gratuita, na forma do art. 98 e seguintes do CPC.

No primeiro despacho, foi determinada a juntada de documentos, a fim de comprovar a impossibilidade de
recolhimento das custas processuais, tendo a parte deixado de se manifestar nos autos.

O artigo 99, §2º, do CPC determina que o juiz poderá indeferir o pedido de gratuidade da justiça nos casos em que
houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão. A Constituição Federal, por sua
vez, em seu artigo 5º, garante o direito à gratuidade judiciária àqueles que COMPROVAREM a insuficiência de recursos.

Ora, ainda que subsistam alguns entendimentos de que  o benefício da justiça gratuita é cabível mediante simples
declaração assinada pelo requerente, convém registrar que, no caso dos autos, nem mesmo essa simples declaração foi colacionada
pelo autor.

Sem mais delongas, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita e, por conseguinte, determino a intimação do promovente,
para, em 15 (quinze) dias, recolher as custas, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, CPC).

Expedientes necessários.

Cumpra-se, com atenção.

São Bento/PB, data do protocolo eletrônico.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei  nº 11.419/2006] 

JANETE OLIVEIRA FERREIRA RANGEL 
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Juíza de Direito em substituição
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anexo.
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO-PB 

0801046-12.2019.8.15.0881 

_________ 

 

 

 

 MM JUIZ (A), 

 

 

ERIVAN SEVERINO DE SOUZA DANTAS, já qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, respeitosamente, a V. Exa., requerer a RECONSIDERAÇÃO DA 

GRATUIDADE PROCESSUAL EM 100%, indeferida na DECISÃO DE ID 30456819, uma 

vez que o Autor em sua limitação financeira encontra-se atualmente impossibilitada de pagar 

as custas processuais, tendo em vista está desempregado, vivendo em estado de 

miserabilidade. 
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Certo está que o Autor, não dispõe de recursos, nem possibilidades financeiras, 

para arcar com um único pagamento do valor apontado. 

O Autor junta a este instrumento cartão do bolsa família e cadúnico (em anexo), 

demonstrando, assim, sua hipossuficiência, não podendo, portanto, arcar com o pagamento 

das custas processuais. 

Portanto, requer a Integralidade da concessão da Assistência Judiciária Gratuita 

ao Autora, por ser pessoa necessitada e postula os benefícios dispostos no inciso LXXIV, do 

artigo 5º, da Constituição Federal, c.c a Lei no 1.060/50, nos termos da recente redação do 

art. 98 e seguintes do CPC/2015.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Bento-PB, 21 de maio de 2020. 

 

FLAUBER JOSÉ DANTASDOS SANTOS CARNEIRO - OAB/PB 23.221 
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Ministério da Cidadania
Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação

Comprovante de Cadastramento
Sua família está cadastrada no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal!

 

Nome: ERIVAN SEVERINO DE SOUZA DANTAS
Seu NIS é: 20097043553 Data de nascimento: 11/02/1981

Nome da mãe: FRANCISCA ALICE DE SOUZA Faixa de Renda familiar total:
Até um salário mínimo

Data de cadastramento: 10/08/2012 Faixa de Renda familiar por pessoa(per capita):
Até R$ 89,00

Município/UF onde está cadastrado: SAO BENTO/PB
Cadastro atualizado: SIM
Última atualização cadastral: 02/04/2019
 
INTEGRANTES DA FAMILIA

Nome da pessoa Data de
nascimento NIS Parentesco com o

Responsável Familiar
Estado

cadastral
ELLEN MAYSA DE
ALMEIDA DANTAS 19/05/2018 23827663543 Filho(a) Cadastrado

ELYEDSON DE ALMEIDA
DANTAS 22/09/2009 21269248121 Filho(a) Cadastrado

MARIA DO SOCORRO DE
ALMEIDA SILVA 03/03/1987 20909710370 Responsável Familiar Cadastrado

ERIVAN SEVERINO DE
SOUZA DANTAS 11/02/1981 20097043553 Cônjuge ou

companheiro(a) Cadastrado

Observações:

A autenticidade poderá ser confirmada no site do Ministério da Cidadania
(https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/), informando a chave de segurança abaixo:
 
Chave de segurança: 0deF.0T8E.GkqI.1FwL
Consulta realizada às 12:07:14 do dia 21/05/2020
Esse comprovante contém informações do Sistema de Cadastro
Único de Abril/2020
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum "Gov. João Agripino Filho", Rua Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento-PB, cep 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225 

E-mail: sbe-vuni@tjpb.jus.br

NÚMERO DO PROCESSO: 0801046-12.2019.8.15.0881 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / ASSUNTO: [Acidente de Trânsito] 

PROMOVENTE: ERIVAN SEVERINO DE SOUZA DANTAS 

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

 

Vistos.

Tendo em vista a documentação juntada pelo autor, ainda que de forma extemporânea, concedo a gratuidade da justiça, de forma
integral.

Cumpra-se o despacho ID. 25315414, independentemente de recolhimento de custas e diliegências.

Expedientes necessários.

Cumpra-se, com atenção.

São Bento/PB, data do protocolo eletrônico.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei  n. 11.419/2006] 

JOSÉ NORMANDO FERNANDES

Juiz de Direito em substituição
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO-PB
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, SN, Centro, São Bento-PB, Tel.: (0**)83 3444-1225
 

CARTA DE CITAÇÃO

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

 0801046-12.2019.8.15.0881Processo nº
AUTOR: ERIVAN SEVERINO DE SOUZA DANTAS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

A(o)  I lust r íss imo(a)  Senhor(a)  Representante legal  do(a) :
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Comarca de São Bento-PB, fica Vossa Senhoria  de todo conteúdo daCITADO(A) 
petição inicial e para que apresente contestação no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertido(a) que não sendo contestada a
ação, nesse prazo, serão presumidas verdadeiras as alegações do(a)(s) promovente(s) (art. 344 do CPC). e  paraINTIMADO(A)
efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a este processo, dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos
reais), segundo cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB. nos termos do despacho de id. 25315414.

Obs: O prazo para resposta fluirá da juntada do Aviso de Recebimento (AR) da presente carta aos autos.  

São Bento-PB, 5 de novembro de 2020.

SUEUDES VIEIRA ALMEIDA
Técnico Judiciário

Para visualizar os documentos que compõem este processo, acesse:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam No campo (Número do documento) informe

 [Petição Inicial:um desses códigos (cada código se refere a um documento):
19072517560615900000022311045, Procuração: 19072517561418900000022311067, Documento de Comprovação:
19072517561964600000022311069, Documento de Identificação: 19072517561678300000022311068, Documento
de Comprovação: 19072517562144100000022311072, Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas:
19072517563834500000022311391, Documento de Comprovação: 19072517562853800000022311397, Informações
Prestadas: 19072517560953100000022311064, Documento de Comprovação: 19072517561281600000022311066,
Documento de Comprovação: 19072517562283300000022311074]
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